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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais

Decretos
DECRETO Nº 13 851, de 20 de janeiro de 2022

(Nomeia aprovados em concurso público 
para os cargos de provimento efetivo de 
Agente de Combate às Endemias)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados, a partir de 21 de janeiro de 2022, 

nos termos da Lei Complementar nº 187, de 30 de agosto de 
2011, habilitados no Concurso Público 003/2020, realizado em 
26 de setembro de 2021 e convocados conforme publicação 
do Edital de Convocação nº 01, do Diário Oficial Eletrônico 
do Município, do dia 07 de janeiro de 2022, para exercerem o 
cargo de provimento efetivo, conforme segue:

I-	 Agente de Combate às Endemias:
a)	 Marlene Vidal de Araújo, RG nº 32.284.289-X, CPF 

nº 304.905.508-19, na vaga decorrente da aposentadoria de 
Zelia Mechi (Portaria 224/2019 VOTUPREV);

b)	 Isis Louziane Ferrarezi, RG nº 42.502.430-1, CPF nº 
304.728.058-43, na vaga decorrente da exoneração a pedido 
de Andreia Aparecida Carneiro Viana (Decreto 11.591/2019);

c)	 Matheus Leonardo da Silveira Serantoni, RG nº 
41.992.429-2, CPF nº 424.194.398-56, na vaga decorrente 
da aposentadoria de José Antônio Franco (Portaria 231/2019 
VOTUPREV);

d)	 Graciela Campos de Araújo, RG nº 56.996.992-X, 
CPF nº 045.443.344-11, na vaga decorrente da exoneração 
a pedido de Dayane de Souza Arruda Lemos (Decreto 
11.748/2019);

e)	 Maikon dos Santos Carvalho, RG nº 48.935.847-0, 
CPF nº 390.632.768-00, na vaga decorrente da exoneração a 
pedido de Tamires Cássia da Silva (Decreto 12.171/2020);

f)	 Luís Gustavo Mendonça Melo, RG nº 50.175.146-4, 
CPF nº 468.859.638-36, na vaga decorrente do falecimento 
de Marister Maria de Oliveira, em 28 de abril de 2020;

g)	 Ana Paula Costa de Oliveira, RG nº 45.461.086-5, 
CPF nº 458.268.588-93, na vaga decorrente da aposentadoria 
de Sueli Aparecida Orlandeli Canolla (Portaria 275/2020 
VOTUPREV);

h)	 Norberto de Araújo Trindade, RG nº 14.723.964-3, 
CPF nº 082.657.438-66, na vaga decorrente da exoneração a 
pedido de Taina Roseno Rocha (Decreto 12.518/2020);

i)	 Danielly Martins de Souza, RG nº 49.015.959-X, CPF 
nº 374.714.048-33, na vaga decorrente da exoneração a 
pedido de Marisa Pereira Viana (Decreto 12.674/2020);

j)	 Paulo Ricardo Venâncio Teixeira, RG nº 44.507.741-4, 
CPF nº 361.307.948-86, na vaga decorrente da exoneração a 
pedido de Guilherme Felipe de Paula (Decreto 12.691/2020);

k)	 Nádia Aparecida Sardinha Mancini, RG nº 49.924.003-
0, CPF nº 460.045.988-10, na vaga decorrente da exoneração 
a pedido de Vanessa Oliveira da Silva (Decreto 12.845/2020);

l)	 Dalva Cristina Rezende Silva Oliveira, RG nº 
64.656.170-4, CPF nº 017.737.281-80, na vaga decorrente 
da exoneração a pedido de Aline Santineli Braga (Decreto 
13.287/2021).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 20 de 
janeiro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Publicado e   registrado   na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO  Nº  13 850, de 19 de janeiro de 2022
(Concede quinze dias de férias ao 
Secretário Municipal de Transparência e 
Controladoria Geral do Município Edison 
Marco Caporalin, a partir de 24 de janeiro 
de 2022)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido quinze dias de férias ao Secretário 

Municipal de Transparência e Controladoria Geral do 
Município, Edison Marco Caporalin, RG n.º 26.293.270-2, 
CPF n.º 213.411.608-07, no período de 24 de janeiro a 07 
de fevereiro de 2022, referente ao período aquisitivo de 1º de 
janeiro de 2021 a 31 de janeiro de 2021.

Art. 2º Fica designada para responder pelo expediente 
da Secretaria Municipal de Transparência e Controladoria 
Geral do Município, sem prejuízo do exercício do cargo de 
Controlador Interno I, Fabiana Lopes de Almeida, RG nº 
26.550.031-X, CPF nº 262.833.218-36, enquanto durar o 
período de férias do titular.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 19 de 
janeiro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal de Administração
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo
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ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA 
Nº. 001/2022 

 
 

Ao décimo oitavo (18) dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois (2022), reuniram-se na 

Praça Vereador Viana Filho, 3819 – Vila América – Câmara Municipal de Votuporanga (Plenarinho), os 

membros da JUNTA DE RECURSOS FISCAIS E ADMINISTRATIVO, nomeados através do Decreto nº. 

13.319, de 14 de maio de 2021 e convocados através de publicação no Diário Oficial do Município em 

14 de janeiro de 2022, Ano VII, Edição nº 1551 – Edição Extra. 

A sessão teve início às 09h02min (nove horas e dois minutos), sob a presidência do Dr. Douglas 

Lisboa da Silva, em primeira chamada com quórum, procedeu a abertura da sessão ordinária nº 

001/2022, agradecendo a presença de todos os membros.  

Antecedendo as deliberações de processos, o Presidente agradeceu os membros desta Junta pela 

presença, foi justificado a ausência do relator Maurilo P. de Morais, que se encontra em isolamento 

domiciliar devido suspeita de COVID-19 e por isso fez-se presente a sua suplente e então seguiu para 

a pauta de julgamentos dos processos, que tiveram as seguintes deliberações: 

PROCESSO Nº 11.262/2021 DE 27/08/2021 - REQUERENTE: J A TINTAS IND. E COM. VOTUPORANGA 

LTDA - RELATOR: JOSNEIMAR F. DE FREITAS – ATIVIDADES INCOMPATÍVEIS COM OS ALVARÁS 

OBTIDOS. SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE CNAE APÓS A AUTUAÇÃO. SOLICITADA DILIGÊNCIA 

COMPLEMENTAR AO CREA, CONFORME DOCUMENTO DO RELATOR. 

Fizeram-se presentes os relatores titulares: Wagner Hashimoto, Luan Vinícius Lacerda Pimenta, 

Josneimar Ferreira de Freitas e como suplente do membro Maurilo, a Sra. Denise Peres Vieira. 

O Presidente agradeceu novamente a presença e por questão de ordem, o presidente pediu que se 

comunique aos Departamentos ou Divisões responsáveis por arquivar ou tramitar os processos 

encaminhados à Junta de Recursos Fiscais, que antes do trâmite final, sejam os requerentes, 

intimados e notificados da decisão tomada. 
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Os processos distribuídos nesta sessão, estão listados no Anexo desta ATA. 

Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada às 09h39min (nove hora e trinta e nove minutos) 

e foi lavrada a presente ata, que vai assinada por mim, _________________________ (Wagner 

Hashimoto, RG 32.415.153-6 SSP/SP), secretário e após lida e se aprovada, será assinada por todos 

de direito. 

 

Votuporanga/SP, 18 de janeiro de 2022. 

 
 
_______________________ 
Douglas Lisboa da Silva 
Presidente – RG 34127871-3 SP 

 

  
 
_______________________ 
Wagner Hashimoto 
Membro/ Secretário – RG 32415153-6 SP 
 

 
 
_______________________ 
Denise Peres Vieira 
Membro Suplente – RG 26.881.193-3 SP 

 

  
 
_______________________ 
Luan Vinicius Lacerda Pimenta 
Membro – RG 47379967-4 SP 

 
 
_______________________ 
Josneimar Ferreira de Freitas 
Membro - RG 17872128-1 SP 
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ANEXO 
 
 

Foram distribuídos processo(s) na Sessão Ordinária nº 001/2022, do dia 18 de janeiro de 2022, com 
julgamento a ser agendado, após publicação no Diário Oficial do Município de Votuporanga/SP. 

DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS DA JUNTA DE RECURSO FISCAL  
PROCESSO DATA REQUERENTE RELATOR 
16833/2021 23/12/2021 THIAGO AUGUSTO FRANCISCO LUAN VINICIUS L. PIMENTA 

    
 

Votuporanga/SP, 18 de janeiro de 2022. 

 
 
_______________________ 
Douglas Lisboa da Silva 
Presidente – RG 34127871-3 SP 

 

  
 
_______________________ 
Wagner Hashimoto 
Membro/ Secretário – RG 32415153-6 SP 
 

 
 
_______________________ 
Denise Peres Vieira 
Membro Suplente – RG 26.881.193-3 SP 

 

  
 
_______________________ 
Luan Vinicius Lacerda Pimenta 
Membro – RG 47379967-4 SP 

 
 
_______________________ 
Josneimar Ferreira de Freitas 
Membro - RG 17872128-1 SP 

  
 
 

 



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3406-1775 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3406-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
planejamento@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
ricardo.morial@gmail.com

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
fazenda@votuporanga.sp.gov.br 
deosdetevechiato@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
adautomariola@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
licitacoes@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017
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